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E  D  I  T  A  L 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2022 
Data de Abertura: 30/03/2022 às 09:00 no sítio 

www.gov.br/compras/ 

 

Objeto 

Serviço de certificados digitais para pessoas física (e-CPF), jurídica (e-CNPJ), na hierarquia da ICP-Brasil, 
com ou sem fornecimento de dispositivos criptográficos (tokens) e para servidores web e de rede 

Tipo da licitação Modo de disputa 

Menor preço  Aberto 

Valores máximos aceitáveis 

Conforme tabela contida no item 1.2 do Anexo I – Termo de Referência 

Registro de Preços Vistoria Amostra Instrumento Contratual 

SIM NÃO NÃO NOTA DE EMPENHO 

 

 Licitação Exclusiva ME/EPP Reserva de Cota ME/EPP Decreto 7.174/2010 

SIM  NÃO SIM 

 

Pedidos de Esclarecimentos e de Impugnações 

Até 25/03/2022 

 

Endereço da Sede do Coren-SP e-mail para comunicação Telefone 

Alameda Ribeirão Preto nº 82 – Bela Vista – São 
Paulo/SP – CEP 01331-000 – 3º andar 

pregao@coren-sp.gov.br (11) 3225-6333 

 

Observações gerais 

-  NÃO HÁ 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 04/2022 

Processo Administrativo nº 13059/2021 

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo usando a competência delegada na Lei Federal n° 
5.905, de 12 de julho de 1973, doravante denominado Coren-SP, por intermédio de seu Presidente ao 
final subscrito, e de sua Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 39, publicada no 
DOU em 24/02/2021, seção 2, p. 51, levam a conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 
10.520/2002, da Lei nº 8.248/1991, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 9.507/2018, do Decreto 
nº 7.746/2012, do Decreto nº 7.174/2010, do Decreto nº 7.892/2013, da Lei Complementar nº 
123/2006, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas 
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis do objeto deste Certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
através do Sistema de Registro de Preços  mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30 DE MARÇO DE 2022 
HORÁRIO: 09h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/ 
CÓDIGO UASG: 389343 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a escolha da proposta mais vantajosa 
para serviço de certificado digital para pessoas física (e-CPF), jurídica (e-CNPJ), na hierarquia da ICP-Brasil, 
com ou sem fornecimento de dispositivos criptográficos (tokens) e para servidores web e de rede, nos 
termos do art. 3º. Inciso II, do Decreto nº 7.892/2013, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Havendo divergência entre os objetos aqui relacionados e o lançado junto ao sítio 
eletrônico Compras Governamentais, prevalecerá o descritivo do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do item 1.2 do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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2.1. As regras referentes ao processamento do registro de preços são as que constam no Anexo IV – 
Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não existem órgãos previamente cadastrados junto ao Coren-SP ou órgãos participantes neste 
processo licitatório. 

2.3. A Administração não terá obrigatoriedade em contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MO nº 3/2018. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. A participação no presente Certame destina-se exclusivamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme inc. I do art. 48 da LC 123/2006. 

4.4. Será vedada a participação dos interessados: 
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4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens de participação não exclusiva, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
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nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5.8. Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 
critérios de preferência.  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes nos sistemas. 

5.3.1. Poderá ser admitida a juntada de novos documentos que venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame e que não altere ou modifique documento 
anteriormente encaminhado, nos termos do art. 17, inciso VI, do Decreto 10.024/2019. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
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6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, incluindo-se as informações necessárias à sua perfeita identificação.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital no sítio eletrônico: www.gov.br/compras/. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
sejam compatíveis com o descritivo do objeto deste Edital ou que contenham vícios insanáveis. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; e disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
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sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% (um 
décimo por cento) 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
Anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
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7.20.1. No país; 

7.20.2. Por empresas brasileiras;  

7.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou lances empatados. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.24. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.24.1. Para essas aquisições, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, 
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor final superior ao preço máximo 
fixado e/ou que contenha vício insanável ou ilegalidade. 

8.3. Havendo indícios de inexequibilidade, inclusive nos casos elencados nos subitens abaixo, o 
pregoeiro poderá exigir do licitante a comprovação da exequibilidade da oferta por meio de planilhas de 
custos e outros demonstrativos que evidenciem que existem condições materiais para que a proposta 
seja executada. 

8.3.1. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.3.2. Considera-se inexequível, conforme inciso II do art. 48 da Lei nº 8.666/1993, a proposta 
que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
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os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.6. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada e verificação da exequibilidade, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita via chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. A proposta deverá: 

8.6.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.6.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

8.6.3. Além da proposta, dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. 

8.6.4. O não envio de documentos complementares nos termos acima poderá acarretar a não 
aceitação da proposta. 

8.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.8. Será desclassificada, ainda, a proposta que não for corrigida ou que não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

8.9. O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Coren-
SP ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, bem como recorrer à jurisprudência ou 
doutrina para orientar sua decisão. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação, devendo 
o licitante adequá-la após solicitação, pelo Pregoeiro. 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12.1. Nessa hipótese, o pregoeiro procederá a negociação de que trata a cláusula 7.22 deste 
Edital. 

8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica, os itens “b” a “d” acima poderão ser substituídas pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Sendo constatada a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência sanção impeditiva ao prosseguimento, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
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9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

9.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10. Habilitação jurídica: 

9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 

9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.11. Regularidades fiscal e trabalhista: 

9.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

9.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.11.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.12.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em no 
máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da sessão do Pregão, quando dela não 
constar validade. 

9.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.12.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015); 

9.12.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

9.12.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.12.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9.12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um). 

9.12.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
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Fórmula para aferir os índices 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
                            Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.13. Qualificação Técnica: 

9.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, e em quantidades iguais ou superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do quantitativo ora licitado, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

9.13.1.1. Os atestados deverão conter razão social, CNPJ, endereço do contratante, 
características do bem fornecido, data de emissão, nome, assinatura do emitente; 

9.13.1.2. O pregoeiro poderá solicitar outros documentos que comprovem a situação do 
atestado, tais como notas fiscais ou contrato, devendo o licitante fornecer, ainda, dados 
de contato do emitente do atestado, caso não conste no documento e seja necessário à 
diligência do pregoeiro. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda usufruir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na LC 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
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suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; caso seja filial, 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, por sua própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.23. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos relativos ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da ME ou EPP, se for 
o caso, o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos durante o qual qualquer licitante poderá 
manifestar sua intenção de recurso em campo próprio no sistema, de forma motivada, ou seja, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

10.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2. O Pregoeiro, neste momento, não adentrará no mérito recursal; apenas fará juízo de 
admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou rejeitando-a motivadamente, em 
campo próprio do sistema. 

10.3. Sendo admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões, também via sistema e em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
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10.4. O prazo para resposta será de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do final do prazo para 
contrarrazões. 

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail será de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus cadastros atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

12.1.1. A adjudicação será realizada por item.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o certame. 

12.3. No ato de homologação, em observância ao art. 10 do Decreto nº 7.892/2013, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para formação do 
cadastro reserva.  

12.3.1. A apresentação dessas novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.3.2. Os registros dos preços reduzidos serão feitos de acordo com a classificação dos licitantes, 
sem alteração do ordenamento obtido ao final da etapa de lances. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 



 

FOLHA: __________________ 

  

            VISTO:            

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Pág. 17/41 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante esta entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.1. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.2.2. A Ata deverá ser assinada em 2 (duas) vias, sendo uma delas com reconhecimento em 
cartório da firma do responsável pela assinatura; e entregue na Sede do Coren-SP ou enviada por 
meios que se possa confirmar o recebimento, A/C Setor de Cotação e Contratação – SCC. Para 
assinatura na presença de funcionário habilitado do Coren-SP, não há necessidade do 
reconhecimento da firma. 

13.2.3. Será aceita assinatura digital conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –  
ICP-Brasil. 

13.3. Quando o adjudicatário, convocado, não assinar a Ata no prazo e nas condições estabelecidas, 
poderá ser convocado outro licitante para celebrar o ajuste, verificada a Ata de Cadastro de Reserva ou, 
na inexistência, poderão ser invitados os demais licitantes na ordem de classificação que aceitarem 
oferecer o objeto nas mesmas condições do adjudicatário. 

13.4. O adjudicatário se desobriga da Assinatura da Ata e à manutenção dos preços adjudicados caso 
seja convocado após o vencimento de sua proposta. 

14. ATA DE FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. A Licitante que aderir ao Registro de Preços no Cadastro de Reserva poderá ser convocada para 
entrega da proposta e dos documentos de habilitação caso ocorra a hipótese prevista no art. 13, e 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nos termos dos arts. 20 e 21, 
todos do referido dispositivo. 

14.1.1. Sendo convocada para contratação, os documentos deverão ser providenciados conforme 
diretrizes já disciplinadas nos capítulos que tratam da proposta e da habilitação. 

14.2. A ordem de classificação das Licitantes registradas no Cadastro de Reserva será respeitada nas 
contratações. 

14.3. Os preços registrados com a indicação dos fornecedores serão divulgados no Portal de Compras 
do Governo Federal e ficarão disponibilizados e válidos durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

15. DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO CONTRATO 

15.1. Homologado o certame, em sendo realizada a contratação, será emitido o instrumento 
equivalente ao contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para aceitar o instrumento equivalente 
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(Nota de Empenho), conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Coren-SP para aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para o aceite do adjudicatário, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, nos 
mesmos prazos acima, contados da data de seu recebimento. 

15.2.2. Os prazos acima poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.2.3. Será aceita assinatura digital conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –  
ICP-Brasil. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. O documento emitido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do Coren-SP, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da IN nº 
3/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o adjudicatário deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência contratual ou da ata de registro de preços. 

15.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços ou do aceite do instrumento 
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou ao aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitado o cadastro reserva e a ordem de classificação, respectivamente, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e do art. 49 do Decreto 
10.024/2019, o licitante ou adjudicatário que: 

17.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta;  

17.1.2. Não confirmar o recebimento da Nota de Empenho, dentro do prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

17.1.3. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

17.1.4. Apresentar documentação falsa; 

17.1.5. Não mantiver a proposta; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.7. Cometer fraude fiscal. 

17.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

17.3. Consideram-se inidôneos, mas não somente estes, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. Havendo cometimento das infrações descritas nos subitens anteriores, o licitante ou adjudicatário 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

17.4.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 
conduta do licitante, a qual poderá ser cumulada com as demais sanções aqui descritas; 

17.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Coren-SP, pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 

17.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, e descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 

17.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, de quaisquer dos entes federados, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida quando houver ressarcimento pelos prejuízos causados e 
passados 2 (dois) anos. 

17.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei 12.846 de 1º de agosto de 2013, a autoridade competente deverá ser 
notificada, mediante despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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17.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos de apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração, os 
quais seguirão seu curso regular. 

17.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Coren-SP poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, de acordo com o art. 419 do 
Código Civil. 

17.7. Para aplicação de quaisquer penalidades será aberto processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, conforme procedimento previsto na Lei 
8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 

17.8. Para aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da 
conduta, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

17.9. Eventuais faltas cometidas no âmbito da execução contratual, e as respectivas sanções, estão 
descritas no Termo de Referência. 

18. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DA AUTORIDADE COMPETENTE DO COREN-SP 

18.1. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 17 do Decreto nº 10.024/2019, inclusive 
adjudicar o objeto deste Pregão, exceto quando houver recurso. 

18.2. À Autoridade Competente do Coren-SP cabe: 

18.2.1. Adjudicar o objeto deste Pregão à Licitante vencedora se houver a interposição de 
recurso; 

18.2.2. Homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão; 

18.2.3. Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado; 

18.2.4. Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado. 

18.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem ser enviados ao 
Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
e-mail. 

19.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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19.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer impugnação deverá 
ser enviada até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, considerando o 
horário de expediente do Coren-SP das 8h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira em dias úteis, sendo 
admitida petição recebida por e-mail. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, conforme o caso, requerer auxílio da área demandante do objeto, do setor 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, da assessoria jurídica ou junto a outras áreas, 
podendo ainda promover quaisquer diligências que julgar necessárias e, então, manifestar-se sobre a 
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização da sessão pública, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.5. Todos os pedidos de esclarecimentos assim como as impugnações enviadas por e-mail deverão 
conter no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido certame (ex: “Pedido de 
esclarecimentos sobre o Pregão Eletrônico nº 04/2022”). 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão entranhadas nos autos do 
processo, bem como disponibilizadas nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/ e www.coren-
sp.gov.br para conhecimento das Licitantes e da sociedade em geral, cabendo às interessadas em 
participar do certame acessá-los para obtenção das informações prestadas. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007 todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

20.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelos 
ônus decorrentes da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer atos praticados naquele 
ambiente.  

20.3. O licitante assumirá, ainda, todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas, 
não cabendo tal ônus ao Coren-SP, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 
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considerando-se prorrogado até o 1º (primeiro) dia útil subsequente se o vencimento cair em dia sem 
expediente no Coren-SP. 

20.7. O resultado do presente certame ficará disponível para consulta pública no Portal de Compras do 
Governo Federal e no sítio eletrônico do Coren-SP, acessível em www.coren-sp.gov.br. 

20.8. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente por disposição legal o 
foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

20.9. Integram o presente Edital: 

20.9.1. Anexo I – Termo de Referência;  

20.9.2. Anexo II – Especificações Técnicas; 

20.9.3. Anexo III – Modelo de Proposta; 

20.9.4. Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

São Paulo, 16 de Março de 2022. 

Conselho Regional De Enfermagem De São Paulo – Coren-SP 

James Francisco Pedro dos Santos – Presidente 

 

 

Elaborado pelos membros da Comissão Permanente de Licitação: 

Vinícius Pereira Souza 

Meire Ferreira Tortolani 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico SRP nº 04/2022 – Processo Administrativo nº 13059/2021 

Área de Requisitante/Técnica Gerência de Tecnologia da Informação – GTI-I 
Área de Apoio Administrativo Gerência de Compras e Contratos – GCC 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Integrante Técnica/Requisitante  Thiago Aparecido de Britto Navas – Matrícula 775 
Integrante da Área de Apoio Administrativo Henrique Pereira Soares, matrícula 975 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços de serviços de certificação digital para pessoas física (e-CPF), jurídica (e-CNPJ), na 
hierarquia da ICP-Brasil, com ou sem fornecimento de dispositivos criptográficos (tokens) e para 
servidores web e de rede, visando atender eventuais necessidades do Coren-SP, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nesse Termo de Referência. 

1.2. O detalhamento completo do objeto, resumido na tabela abaixo, é complementado pelo Anexo I – 
Especificações Técnicas.  

ITEM DESCRIÇÃO  CÓDIGO 
CATSER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE 
PARA 

REGISTRO 

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

1 

Emissão de certificado digital  para 
pessoa física (e-CPF) do tipo A3 

com validade de 36 (trinta e seis) 
meses e dispositivo de 

armazenamento de certificado 
(token) com garantia de 1 (um) 

ano, homologado pela ICP-Brasil 

27189 Unidade 10 1 R$ 481,44 R$ 4.814,40 

2 

Emissão de certificado digital  para 
pessoa jurídica (e-CNPJ) do tipo A3 

com validade de 36 (trinta e seis) 
meses e dispositivo de 

armazenamento de certificado 
(token) com garantia de 1 (um) 

ano, homologado pela ICP-Brasil 

27197 Unidade 2 1 R$ 560,28 R$ 1.120,56 

3 

Emissão de certificado digital  para 
pessoa jurídica (e-CNPJ) do tipo A1 
com validade de 12 (doze) meses, 

com garantia de 1 (um) ano, 
homologado pela ICP-Brasil 

27162 Unidade 3 1 R$ 257,87 R$ 773,61 

4 

Emissão de certificado de servidor 
do tipo SSL Wildcard de validação 
de empresa (OV), sem limite do 
número de sites pelo período de 
12 (doze) meses. 

27170 Unidade 2 1 R$ 2.677,12 R$ 5.354,24 

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL PARA REGISTRO DE PREÇOS: R$ 12.062,81 (DOZE MIL, SESSENTA E DOIS REAIS 
E OITENTA E UM CENTAVOS) 

1.3. Os quantitativos estimados e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
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Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Termo de Referência, prevalecerá a 
descrição constante no Termo de Referência. 

1.4. O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços firmadas será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura dos respectivos instrumentos. 

1.5. Não serão autorizadas adesões para as Atas decorrentes desta licitação. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de TIC, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Será assegurado o direito de preferência, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.248/1991 e 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

4.3. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no 
exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativas 
apresentadas nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. As requisições serão realizadas conforme a necessidade do Coren-SP. 

6.2. Itens 1 a 3: O prazo de entrega do objeto, isto é, a validação e/ou emissão do certificado digital com 
fornecimento de token é de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do Instrumento 
Contratual e/ou Nota de Empenho pela contratada. 

6.2.1. O serviço de emissão de certificados será considerado terminado quando a Contratada 
entregar a evidência da emissão de todos os certificados digitais para pessoa jurídica ou de 
empregados do Coren-SP que compareceram aos eventos de emissão agendados. 

6.2.2. As visitas necessárias para validação e emissão dos certificados digitais para pessoas física 
ou jurídica (itens 1 a 3) poderão ser realizadas pela Contratante na hipótese da Contratada possuir 
posto de atendimento no município de São Paulo, que atendam em horário comercial e mediante 
agendamento.  

6.2.3. Caberá à Contratada promover visita à Sede do Coren-SP para validação e emissão dos 
certificados digitais caso esta não possua posto de atendimento no município de São Paulo, por 
meio de visita agendada após o envio de Ordem de Serviço pela Fiscalização com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

6.3. Item 4: O serviço deverá ser iniciado em até 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento do 
instrumento contratual e/ou Nota de Empenho pela Contratada. 
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6.3.1. A entrega do objeto deverá ser realizada por meios digitais seguros em contato com a 
Gerência de TI, telefone (11) 3225-6342, e-mail ti.infra@coren-sp.gov.br. 

6.3.2. Acompanhando a transmissão do certificado, deverá ser apresentada ao Coren-SP a DPC 
(Declaração de Práticas de Certificação) definida pela Contratada. 

6.4. Para fins da realização de visitas para validação e emissão de certificados, as seguintes informações 
deverão ser consideradas pela Contratada: 

6.4.1. Endereço da Unidade Sede do Coren-SP: Alameda Ribeirão Preto, nº 82, Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP: 01331-001; 

6.4.2. As visitas deverão ser agendadas previamente, junto à Fiscalização do contrato, e deverão 
ocorrer no horário compreendido entre as 08h00 e 17h00, de segunda e sexta-feira, em dias úteis.  

6.5. O objeto entregue será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.6. Os objetos entregues poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.7. O objeto entregue será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens fornecidos e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/empregado especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no instrumento contratual. 

7.1.6. Comparecer no local e horário agendados com a Contratada para validação e entrega do 
certificado digital contratado;  

7.1.7. Fornecer a documentação necessária à emissão dos certificados contratados, de acordo 
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com os protocolos de segurança da ICP-Brasil e/ou outros definidos pela Contratada.  

7.1.8. Realizar validação de todas as informações do Certificado Digital quando do recebimento 
dos mesmos. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias, defeitos ou com falha de execução; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.7. Garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e sigilo dos documentos e 
informações inerentes ao contrato e seus serviços, podendo ser responsabilizado legalmente quem 
porventura causar perdas e danos ao Coren-SP e a terceiros; 

8.1.8. Utilizar ferramentas de proteção e segurança da informação, a fim de evitar qualquer 
acesso não autorizado aos sistemas e softwares, seja em relação ao que eventualmente estejam 
sob sua responsabilidade direta ou que foram disponibilizados ao Coren-SP, ainda que por meio de 
link para download; 

8.1.9. Disponibilizar canal de atendimento para abertura de agendamentos e chamados de 
suporte técnico, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (08h às 18h), 
indicando os telefones de contato; 

8.1.10. Apresentar relação contendo o endereço e horário de funcionamento de seus postos de 
atendimento vinculados e habilitados a emitir os certificados digitais contratados; 

8.1.11. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados. 

8.1.12. Obrigações da AC (Autoridade Certificadora) e AR (Autoridade de Registro): 

8.1.12.1. Revogar dentro do menor tempo possível os Certificados que tiverem suas 
cadeias de certificação comprometidas sem nenhum custo adicional para a Contratante. 
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8.1.12.2. Notificar a Autoridade Certificadora raiz imediatamente acima na hierarquia, 
emitente do seu Certificado, quando ocorrer comprometimento de sua chave privada e 
solicitar a imediata revogação desse Certificado. No caso de revogação a Contratante fica 
livre de custos referentes à geração do novo certificado, devendo estes serem de 
responsabilidade da Contratada. 

8.1.12.3. Divulgar periodicamente a lista de Certificados revogados. 

8.1.12.4. Os profissionais da Contratada que lidem com elementos criptográficos devem 
ser submetidos à processos de verificação com o intuito de garantir a segurança e 
credibilidade da AC. 

8.1.12.5. Reemitir gratuitamente o Certificado quando da solicitação da Contratante 
durante seu período de validade ou quando constatada incompatibilidade, erro ou 
comprometimento das informações dos Certificados em qualquer uma das fases do 
processo. 

8.1.12.6. Assegurar que sua cadeia de certificação (AC e CERTIFICADOS intermediários) é 
conhecida pelos principais browsers de mercado (como Google Chrome, MS Internet 
Explorer, MS Edge, Mozilla Firefox, Safari e Opera) inclusive suas versões móveis. 

8.1.12.7. Utilizar protocolo de comunicação seguro ao disponibilizar serviços para os 
solicitantes ou usuários de Certificados Digitais via web. 

8.1.12.8. Manter e testar periodicamente seu Plano de Continuidade do Negócio – PCN. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação para este objeto.  

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da nota 
fiscal/fatura, mediante depósito bancário para crédito, em banco, agência e conta corrente indicados pela 
Contratada. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura no momento em que o Coren-SP atestar 
a execução do objeto do Contrato.   

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em constar como operacionalizado o trâmite do 
pagamento (ordem bancária, depósito bancário ou transferência bancária).  

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
naquele regime, ficando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a compensação financeira devida pela Contratante será 
calculada por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = i/365    I = (6/100)/365     I = 0,00016438 
Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º 
do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
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13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução pelas razões abaixo identificadas: 

14.1.1. Trata-se de objeto que não envolve o fornecimento mão-de-obra, com pagamentos 
realizados a partir do recebimento definitivo do objeto, não acarretando ao Coren-SP qualquer 
tipo de obrigação futura. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.1.5. cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
16.1 deste Termo de Referência. 
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15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Coren-SP, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos em Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

16.4.1. Valores unitários e globais máximos aceitáveis, conforme tabela do item 1.1 deste Termo.  

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

17.1. O valor total máximo aceitável para registro de preços (itens 1 até 4) é de R$ 12.062,81 (doze mil, 
sessenta e dois reais e oitenta e um centavos).  

17.2. A pesquisa estimativa de preços foi realizada com a utilização de referências de contratações 
recentes da Administração e pesquisa da valores em sítios de fornecedores especializados, atendendo aos 
incisos II e III do art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021. 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas correrão pelo(s) seguinte(s) Elemento(s) de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.052 – Serviços de 
Certificação Digital. 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Pregão Eletrônico SRP nº 04/2022 – Processo Administrativo nº 13059/2021 

 

1. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

1.1. ITEM 1 : Emissão de Certificado digital para Pessoa Física (e-CPF A3 com Token) 

1.1.1. Certificado nível A3 – tipo e-CPF;  

1.1.2. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil); 

1.1.3. Validade: 3 (três) anos, contados da data de emissão do certificado;  

1.1.4. Aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

1.1.5. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro; 

1.1.6. Deverá ser fornecido, acompanhando cada certificado digital emitido, um dispositivo 
criptográfico de armazenamento do certificado digital (token), que deverá atender, 
minimamente, às seguintes especificações técnicas: 

1.1.6.1. Deverá ser capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados 
aderentes às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

1.1.6.2. Totalmente compatível com as especificações do certificado digital do tipo A3; 

1.1.6.3. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 (ou superior 
compatível com a versão 2.0); 

1.1.6.4. Emitir conexão direta com a porta USB, sem necessidade de interface 
intermediária para leitura;  

1.1.6.5. Seguir as regras estabelecidas para o nível 3 (ou superior) de segurança do padrão 
FIPS 140-2 e também ser aderente às demais normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

1.1.6.6. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) 
caracteres; 

1.1.6.7. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos; 

1.1.6.8. Permitir geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number), 
compostos por caracteres alfanuméricos; 

1.1.6.9. Fornecer driver e programa de gerenciamento para o Sistema Operacional 
Microsoft Windows 7 e versões superiores; 

1.1.6.10. Armazenar chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela 
solução; 

1.1.6.11. Suportar, pelo menos, os seguintes navegadores: Microsoft Internet Explorer 
(versão 7.0 e superiores), Firefox (versão 45.0 e superiores) e Google Chrome (versão 35 
ou superior); 

1.1.6.12. Possuir ativação de funções que utilizem as chaves privadas, que somente 
possam ser realizadas após autenticação da identidade do Titular do dispositivo; 

1.1.6.13. O bloqueio do dispositivo deverá seguir as recomendações das normas do ICP-
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Brasil; 

1.1.6.14. O Software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma Português 
do Brasil. 

1.2. ITEM 2 : Emissão de Certificado digital para Pessoa Jurídica (e-CNPJ A3 com token) 

1.2.1. Certificado nível A3 – tipo e-CNPJ;  

1.2.2. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil); 

1.2.3. Validade: 3 (três) anos, contados da data de emissão do certificado;  

1.2.4. Aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

1.2.5. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro; 

1.2.6. Deverá fornecer em conjunto com o certificado digital um dispositivo de 
armazenamento do certificado digital do tipo token (para cada certificado) totalmente 
compatível e com as seguintes especificações técnicas mínimas: 

1.2.6.1. Deverá ser capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados 
aderentes às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

1.2.6.2. Totalmente compatível com as especificações do certificado digital do tipo A3; 

1.2.6.3. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 (ou superior 
compatível com a versão 2.0); 

1.2.6.4. Emitir conexão direta com a porta USB, sem necessidade de interface 
intermediária para leitura;  

1.2.6.5. Seguir as regras estabelecidas para o nível 3 (ou superior) de segurança do 
padrão FIPS 140-2 e também ser aderente às demais normas do Comitê Gestor da ICP-
Brasil; 

1.2.6.6. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) 
caracteres; 

1.2.6.7. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos; 

1.2.6.8. Permitir geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification 
Number), compostos por caracteres alfanuméricos; 

1.2.6.9. Fornecer driver e programa de gerenciamento para o Sistema Operacional 
Microsoft Windows 7 e versões superiores; 

1.2.6.10. Armazenar chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela 
solução; 

1.2.6.11. Suportar, pelo menos, os seguintes navegadores: Microsoft Internet Explorer 
(versão 7.0 e superiores), Firefox (versão 45.0 e superiores) e Google Chrome (versão 35 
ou superior); 

1.2.6.12. Possuir ativação de funções que utilizem as chaves privadas, que somente 
possam ser realizadas após autenticação da identidade do Titular do dispositivo; 

1.2.6.13. O bloqueio do dispositivo deverá seguir as recomendações das normas do ICP-
Brasil; 



 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Pág. 35/41 

1.2.6.14. O Software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma Português 
do Brasil. 

1.3. ITEM 3 : Emissão de Certificado digital para Pessoa Jurídica (e-CNPJ A1) 

1.3.1. Certificado nível A1 – tipo e-CNPJ;  

1.3.2. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil); 

1.3.3. Validade: 12 (doze) meses, contados da data de emissão do certificado;  

1.3.4. Aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

1.3.5. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro; 

1.3.6. O certificado digital deve ser compatível com uso em sistemas operacionais Linux; 

1.4. ITEM 4: Emissão de Certificado digital do tipo SSL Wildcard  

1.4.1. O certificado digital deve ser do tipo wildcard (sub-domínios) e permitir a sua utilização 
em ilimitados sub-domínios do Coren-SP (*.coren-sp.gov.br). 

1.4.2. O Certificado deverá permitir uso em ilimitados servidores e serviços. 

1.4.3. O Certificado deverá ser compatível com o padrão de segurança TLS versão 1.2 ou 
superiores. 

1.4.4. O certificado digital deve possuir compatibilidade com todos os servidores e 
equipamentos que suportem SSL/TLS. 

1.4.5. O certificado digital deve possuir validade de 12 (doze) meses após a emissão, com 
possibilidade de reemissão gratuita e ilimitada do certificado digital durante sua validade; 

1.4.6. O Certificado deve ser emitido por Autoridade Certificadora Raiz e Intermediárias cujas 
cadeias de certificação já venham nativamente instaladas e confiadas no Sistema Operacional 
Windows, Android, iOS, MacOS e nos navegadores Internet Explorer, Edge, Google Chrome, Safari, 
Opera e Firefox, em suas versões desktop e também versões móveis. Em outras palavras, o 
certificado, uma vez instalado nos servidores do Coren-SP deverá permitir a navegação segura de 
todos os usuários dos sistemas/sites de forma transparente, sem a necessidade de intervenção 
manual do usuário, considerando que esse utilize um dos principais navegadores de internet 
(desktop ou móvel) citados acima. 

1.4.7. O objetivo deste último requisito é facilitar o acesso do público externo aos serviços do 
Coren-SP, visto que não será necessário realizar instalação de certificado de AC alguma 
manualmente (nem raiz nem intermediária). 

1.4.8. O Certificado deverá seguir os padrões x.509 v3 de acordo com o perfil definido pela RFC 
5280 e RFC 3647. 

1.4.9. Quando constatada emissão imprópria ou defeituosa de um certificado, o mesmo deverá 
ser revogado e reemitido sem ônus à Contratante. 

1.4.10. Também deverá ser disponibilizada para consulta a Lista de Certificados Revogados (LCR). 

1.4.11. A Autoridade Certificadora que emitir os certificados deverá disponibilizar, no regime 
24x7, canal de atendimento para que a Contratante solicite, caso necessário, revogação dos 
certificados emitidos. Neste caso, a revogação deverá ser refletida na LCR no prazo máximo de 72 
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(setenta e duas) horas corridas. 

1.4.12. Em caso de Revogação de certificados a Contratada deverá agir rapidamente para 
restabelecimento da confiança nas comunicações do Coren-SP através da emissão de novos 
certificados confiáveis pelos principais navegadores (Internet Explorer, Edge, Google Chrome, 
Safari, Opera e Firefox), inclusive suas versões móveis. 

1.4.13. Requisitos de Criptografia e Chaves: 

1.4.13.1. O referido Certificado Digital deverá possuir criptografia SHA 256bits. 

1.4.13.2. O tamanho da chave dos Certificados deverá ser de 2048 bits se for RSA e 
256bits caso seja ECC. 

1.4.13.3. As chaves privadas do Coren-SP não poderão ser armazenadas pela Contratada, 
devendo essas serem de conhecimento e posse exclusivas da Contratante. 

2. REQUISITOS DE GARANTIA – TOKENS (itens 1 e 2) 

1.4.14. Os tokens fornecidos (itens 1 e 2) deverão ser novos e de "primeiro uso", não podendo ser 
recondicionados. 

1.4.15. Será exigida garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças 
originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o 
certificado de pessoa física ou jurídica contados a partir da data de emissão do certificado. 

1.4.16. Para o token fornecido, será exigida garantia mínima de 1 (um) ano contado do 
recebimento definitivo da peça.  

1.4.16.1. Não estão contemplados nessa garantia os casos de roubo, perda do 
dispositivo e mau uso do usuário 

1.4.17. Caso o token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o 
funcionamento do certificado ali armazenado, um novo token e uma nova emissão de certificado 
deverá ser realizada, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo 
Coren-SP à Contratada.  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

Pregão Eletrônico SRP nº 04/2022 – Processo Administrativo nº 13059/2021 

 

Ao Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-SP 

Razão Social e CNPJ: 

Banco (código): __________ Agência: _____________ Conta corrente: _____________  

 

RESPONSÁVEL PELOS CONTATOS COM O COREN-SP 

Nome/cargo: 

Telefone Fixo:                                                                 Telefone celular / whatsapp: 

E-mail:                                                                              Outros (skype, teams, etc): 
 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA / ACEITE DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Nome/cargo: 

RG:                                                                                               CPF:  

 

Validade da Proposta:                      (mínimo de 60 dias, contados da data de sua emissão) 

Objeto: Registro de preços de serviços de certificação digital para pessoas física (e-CPF), jurídica (e-CNPJ), 
na hierarquia da ICP-Brasil, com ou sem fornecimento de dispositivos criptográficos (tokens) e para 
servidores web e de rede. 

 

Item Descrição Unidade 
Quantida

de 
Marca e 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor Total / Total 
Anual 

       

 

Valor total da proposta: R$ ________________ 

 

Local e Data 

 

__________________________________________ 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 

Pregão Eletrônico SRP nº 04/2022 – Processo Administrativo nº 13059/2021 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO – Coren-SP, Autarquia Federal, inscrita no 
CNPJ sob nº 44.413.680/0001-40, com sede na Alameda Ribeirão Preto, 82, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 
01331-000, neste ato representado por seu Presidente, James Francisco Pedro dos Santos, considerando 
o julgamento do Pregão para REGISTRO DE PREÇOS nº ____/______, publicado em DOU em 
____/____/______, processo administrativo nº 11945/2021, RESOLVE 

Registrar os preços da empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº  _________/____-__, com 
sede à [endereço completo com complementos] - [Bairro] - [Cidade/Estado] - CEP _____-___ - telefone(s) 
(__) ____-____ - e-mail(s) ___________________, neste ato representada por seu  [papel na empresa], 
[nome completo], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador do RG nº _______________ 
SSP/_____ e inscrito no CPF sob nº _______/____-___, de acordo com as condições previstas no edital e 
com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços de serviços de certificação digital para pessoas física (e-CPF), jurídica (e-CNPJ), 
na hierarquia da ICP-Brasil, com ou sem fornecimento de dispositivos criptográficos (tokens) e para 
servidores web e de rede, visando atender eventuais necessidades do Coren-SP, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Item Descrição 
Marca e 
Modelo  

Qtde registrada 
para o Coren-SP 

Unidade 
Valor 

Unitário  
Valor Total 

       

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ __________ (VALOR POR EXTENSO) 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, compreendendo o 
período de ____/____/_______ a  ____/____/_______ contados a partir da data de sua assinatura. 

3.2. Em caso de Ata firmada com licitante registrado no Cadastro de Reserva, este instrumento terá 
validade pelo tempo remanescente, compreendendo o período de ____/____/_______ a  
____/____/_______, contados da data de sua assinatura. 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. Não será permitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e dos comprovantes apresentados; e 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores, observado o Cadastro de Reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

5.4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder à revogação 
desta Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.5. O registro do detentor da ata será cancelado quando: 

5.5.1. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

5.5.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.5.3. Não assinar o Termo de Contrato ou não acusar o recebimento do instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o gerenciador e o participante, se houver. 

5.6. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas nos subitens 5.5.2 a 5.5.4 acima, 
será formalizado por ofício do gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

5.7. Ocorrendo fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovado, o registro de preços poderá ser cancelado: 

5.7.1. Por razão de interesse público; ou 



 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Pág. 40/41 

5.7.2. A pedido do fornecedor. 

6. PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019.  

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. Não serão realizados acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 (§ 1º do art. 12 do Decreto nº 
7.892/2013).  

7.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses: 

7.2.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos em Edital; ou 

7.2.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892/2013. 

 

 

 

 

 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Paulo, ____ de ____________ de 20__. 
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_________________________________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 
James Francisco Pedro dos Santos 
Presidente 
 
 
 
__________________________________________________ 
DETENTOR DA ATA 

 


